
ATO GP N. 570/2019

O DESEMBARGADOR PRESIDENTE DO TRIBUNAL 
REGIONAL DO TRABALHO DA 24ª REGIÃO, no uso de suas 
atribuições legais e regimentais, 

CONSIDERANDO  que, em função de licenças
dos demais, encontra-se atuando na 2ª Vara do Trabalho de
Dourados  apenas  a  Excelentíssima  Senhora  Erika  Silva
Boquimpani, Juíza do Trabalho Substituta,

R E S O L V E:

1. Designar o Excelentíssimo Senhor André
Luis Nacer de Souza, Juiz do Trabalho Substituto, lotado
na  Circunscrição  de  Dourados,  para,  a  partir  de
16.10.2019, atuar em processos determinados na 2ª Vara do
Trabalho  de  Dourados:  os  que  reivindicam
despachos/alvarás/expedientes  sem  juiz  desimpedido
naquela Unidade Judiciária.

2.  A  designação  é  sem  prejuízo  das
anteriores e cessará com o retorno de ao menos um dos
juízes licenciados. 

3. Dê-se ciência.

4. Publique-se no Boletim Interno e no
Diário Eletrônico da Justiça do Trabalho.

Firmado por Assinatura Eletrônica (Lei nº 11.419/2006)
Nicanor de Araújo Lima

Desembargador Presidente
 C
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